
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO N.º , DE 2023

(Do Sr. Carlos Jordy)

Solicito a convocação do
Excelentíssimo Ministro de Estado da
Fazenda, Sr. Fernando Haddad, para
prestar esclarecimentos sobre a
aquisição de nova aeronave
presidencial.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 50, caput, e 58, §

2º, III, ambos da Constituição Federal, e na forma dos artigos 32, XI, “b”, e

219, I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido

o Plenário desta Comissão, seja feita a convocação do Ministro da Fazenda,

Sr. Fernando Haddad, para prestar esclarecimentos sobre a aquisição de

nova aeronave presidencial, ao custo estimado de U$ 80 milhões (R$ 400

milhões), conforme veiculado na imprensa nos últimos dias.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com reportagem do Estadão, o presidente Luiz Inácio Lula

da Silva quer substituir a aeronave presidencial (Airbus319-ACJ) por outra
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

mais confortável (Airbus A330)1, ao custo estimado de U$ 80 milhões (R$

400 milhões).

Ocorre que a compra se apresenta absolutamente incompatível com

o cenário de déficit nas contas públicas de mais de R$ 77 bilhões, entre

janeiro e julho de 2023, resultado da gastança irresponsável do Governo

Federal e da diminuição da arrecadação2. Vale lembrar, ainda, o

contingenciamento de mais de R$ 1,5 bilhão em julho, prejudicando

principalmente as áreas da Saúde (R$ 452 milhões) e Educação (R$ 332

milhões).

Além do mais, em consulta ao Painel do Orçamento Federal,

observa-se que a Ação 3113 – Aquisição de Aeronaves, do Programa 0632

– Reaparelhamento e adequação da FAB, tinha dotação orçamentária de

apenas R$ 23 milhões em 2023, já totalmente liquidado pelo Ministério da

Defesa, demonstrando a total ausência de recursos para a nova despesa.

Diante do exposto, a convocação do Ministro da Fazenda é de

extrema importância para prestar esclarecimentos sobre quais novos

cortes serão necessários para acomodar a aquisição da referida nova

aeronave presidencial. Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares para

aprovar este importante requerimento.

2

https://www.poder360.com.br/economia/lula-reverte-superavit-de-bolsonaro-no-periodo-de-janeiro-a-j
ulho/

1

https://www.estadao.com.br/politica/lula-exige-novo-aviao-com-cama-de-casal-que-pode-custar-us-80-
milhoes-segundo-estudos-da-fab/

*C
D2

30
90

45
03

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Jordy e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230904503800

RE
Q

 n
.3

25
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

09
/2

02
3 

10
:4

4:
00

.3
27

 - 
CF

FC



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Sala das Comissões, em de setembro de 2023.

Carlos Jordy

Deputado Federal – PL/RJ
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Requerimento de Convocação de Ministro de Estado
na Comissão (art. 50, CF)

(Do Sr. Carlos Jordy)
 

 

Sol ic i to  a  convocação do

Excelentíssimo Ministro de Estado da

Fazenda, Sr. Fernando Haddad, para

prestar esclarecimentos sobre a aquisição

de nova aeronave presidencial.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230904503800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 2  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 3  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)
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